LEI Nº 2689 DE 02 DE ABRIL DE 2008.

CONCEDE REPOSIÇÃO SALARIAL DE 5,21% (CINCO VÍRGULA VINTE E UM POR CENTO) AOS VEREADORES.

 Volnei Garcia de Lima, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte:

LEI


Art. 1º - É concedida reposição salarial de 5,21% (cinco vírgula vinte e um por cento) sobre os subsídios e vencimentos dos Vereadores.
Art. 2º - Os encargos decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias e suficientes.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1º de abril de 2008.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 02 de abril de 2008.

Volnei Garcia de Lima

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

            Laudir Inácio Rauber

Secretário Municipal da Administração

